
 
 

PORTARIA N.º 581/2023 
 

DESIGNA SERVIDORES MUNICIPAIS 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS E REVOGA A PORTARIA Nº 

553/2023.  
 

 
MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

REVOGA a Portaria nº 553/2023 e de acordo o disposto no artigo 73, inciso I, 

alínea “b” e inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei Municipal nº 

14.133/2021, DESIGNA Servidores Municipais para atuarem como Fiscal de 

Contratos Administrativos celebrados pelo Executivo Municipal de Crissiumal, com a 

atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos 

contratuais, conforme segue: 

Gestor Servidor Secretaria Setor 

Marco Aurélio Nedel Ademir José Bohn Stroher Gabinete do Prefeito Gabinete 

Vera Lúcia Trasel Nedel Claudia Graciane Tobe Duarte Des. E Assist. Social 
Secretaria de Des. E Assist. 

Social 

Gelson A. Reckziegel André Roberto Jede 
Obras Pub., Hab., Sanea. 

E Trânsito 

Sec. de Obras Pub., Hab., 

San. E Trânsito 

Gilmar A. S. da Silva Luciane F. Erhart Schneider Administração Almoxarifado 

Gelson A. Reckziegel Marieli Schwendler Koch 
Obras Pub., Hab., Sanea. 

E Trânsito 
Parque de Máquinas 

Paulo Cavalcanti. S. Neto Eduardo Luis Biasibetti Indústria e Comércio 
Secretaria de Indústria e 

Comércio 

Mateus Theisen Gutjahr Herton Luiz de Oliveira 
Desen. Rur., Pesca e 

Meio Ambiente 

Sec. de Desen. Rural, Pesca 

e Meio Ambiente 

Diego Schuh Angelisa Tamiozzo Planejamento e Projetos 
Sec. de Planejamento e 

Projetos 

Diego Schuh Eneias Konrath Planejamento e Projetos 
Sec. de Planejamento e 

Projetos 

Diego Schuh Carlos André Angeli Hammes Planejamento e Projetos Planejamento e Projetos 

Sirlei Teresinha Marmitt Ricardo Arndt Educação e Cultura Transporte Escolar 



Sirlei Teresinha Marmitt Ricardo Arndt Educação e Cultura 
Sec. de Educ. e Cultura e 

Centro de Cultura 

Ari Bulow Tiago H. Borsatto Saúde Secretaria da Saúde 

Vanderlei J. Morchbacher Joce Micheli P. Schmidt Fazenda Contabilidade 

Vanderlei J. Morchbacher Daiani Dal Berto Leonarczyk Fazenda Tributos 

Vanderlei J. Morchbacher Débora Talheimer Fazenda Secretaria da Fazenda 

Gilmar A. S. da Silva Leonice Franck Marquesin Administração Recursos Humanos 

Gilmar A. S. da Silva Clever Quanz Kraemer Administração Compras 

Gilmar A. S. da Silva Leonice Franck Marquesin Administração Sec. de Administração 

Marco Aurélio Nedel Ademir José Bohn Stroher Gabinete do Prefeito Setor de Contratos 

Sirlei Teresinha Marmitt Ricardo Arndt Educação Merenda Escolar 

Vanderlei J. Morchbacher Rodrigo Otávio Foss de Zorzi Fazenda CPD 

Marco Aurélio Nedel Diogo Marciel. S. Wendt Gabinete do Prefeito CMD 

Gilmar A. S. da Silva Ilaine Terezinha Gallas Lippert Administração Telefonia 

  Ficam os fiscais dos contratos obrigados a 

comunicarem a Procuradoria Jurídica todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos eventualmente observados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 29 dias do mês de agosto 

de 2.023. 

          MARCO AURÉLIO NEDEL 

                Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

 

 

 GILMAR ANTONIO SOARES DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

 


